
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 321, DE 2021 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 4.726, de 

2020, do Senador Rodrigo Pacheco. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 4.726, de 2020, do Senador Rodrigo Pacheco, que altera a Lei nº 11.051, de 29 de dezembro 

de 2004, para excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os 

valores repassados pelas sociedades cooperativas de prestação de serviços de representação 

comercial aos cooperados pessoas físicas referentes a serviços por eles prestados em nome 

da cooperativa, consolidando a Emenda nº 1, do Relator, aprovada pelo Plenário. 

 

Senado Federal, em 25 de novembro de 2021. 

WEVERTON, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

ELMANO FÉRRER 

JORGINHO MELLO 
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ANEXO DO PARECER Nº 321, DE 2021 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 4.726, de 

2020, do Senador Rodrigo Pacheco. 

 

Altera a Lei nº 11.051, de 29 de dezembro 

de 2004, para excluir da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

os valores repassados pelas sociedades 

cooperativas de prestação de serviços de 

representação comercial aos cooperados 

pessoas físicas referentes a serviços por eles 

prestados em nome da cooperativa. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 30-C: 

“Art. 30-C. As cooperativas de prestação de serviços de 

representação comercial poderão excluir da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores repassados aos 

associados pessoas físicas decorrentes de serviços por eles prestados em 

nome da cooperativa.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022, produzindo efeitos até 

31 de dezembro de 2026. 


